
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA. l\IUNICIPAL DE JAGUARIBAR.\ 

LEl nº385 DE 02 DE JL'l\11-IO DE 1997 

Dispô.: sobre o r?gulamento dos sen·ii;os 
··.MOTOTA.Xf'e MOTO E~l'REGA do 
~fonicipio de Jaguaribara-Ce. 

Faço sab.;-r que a Câmara Municipal de Jagmiribara decretou e t>U sanciono e 
promulgo a segumte Lei: 

CAPITFLOI 
DOS SERVIÇOS 

.A1t. r' O::> s~n iços de transpotte publico d(' pass~eiro e d~ tnmsporie e entrega 
de mercadoria p01ta a po1ia em ve-írulo automotor tipo motocicl;:"ta, no município d;:"> 
Jaguaribara,serao aclministnido pdo Dl\lTP(DEPART,.l..i\lf-~'TO "J.HJI'.l1CIPAL DE 
TRA .. "XSPORTE PÚBLICO). 

Art 2° MOTOTAXI. para deito desta lei,é o serviço da transpotte de 
passageiros em veiculo automotor tipo motocicleta 

Art. 3° MOTOThlREGA, para eleito desta lei. é o senriço de transporte e entrega 
dt> mercadorias p01ta a porta em veiculo automotor tipo motocicleta. 

Art. 4° O sen1iço de MOTOTAXI classificam-se em: 

:- regulare:>. 
II- especiais · 
rn- expenmentai:s: 
IV- extraordinãrio:s. 

Parag. l''- Regulares são os sen;iços executados de fomm contmua e penmmt>nte 

Parag. 2°- Especiais ~ão os s.r-viços que s? d'2stimun a: 

a) Transp01te porta a porta. de estudante e de pessoal de entidades públicas e 
privada:.;; 

b) Viagens eventuais e serviço de turismo. 

Parag .3.;;- Experimentais são os seD"iços executados em caráter 
verificação da viabilidade, notas de sua implantaçao definitiva 



Parag. 4° - Exiraordinários são os serviços executados, para atender as necessidadt2's 
excepcionais de transporte, causadas pôr fatores eventuais 

C.A..PÍTCLO Il 
DAS VIAGENS 

AJt se- - As motocicletas que e);:ecutarem o serviço de ~lOTOTAXI poderào 
circular em todo o município e as Yiagens t:2rão como origem a sede da empr~sa,os pontos 
de p?sadas oficiaísi estabdecida pelo DMTP. 

Parg. 1° - Aa motocicletas pod0rão circular livr;;mente em busca de passageiros e 
poderão apanha-lo fora dos pontos de- paradas oficiais dt> mototaxi e das se-dl;"s di;- suas 
empresas, desde que solicitadas pelos passageiros 

Parng. 2° - E proibido as motocicletas ficarem estacionadas nos pontos oficiais de 
paradas de õnibus e de taxi. só podendo faze-lo a uma distância mmima de 100 (cem metros) 
dos ref_,ridos pontos 

Parag. 3° - quando se tratar de viagens fora do penmetro urbano. o motoqueiro terá 
que. obriga.oriamente passar pela sede da empresa re:;;ponsá\ el vu a um posto de policial 
mais pró;jmo para identificação do passageiro e o destino da viagem 

A.It. 6° - As motocicleta<;; que executarem os serviços de M OTOEN!KEGA 
poderão circular em todo o município e as viagens serão porta a porta, as viagens terão 
como origens as sedes de suas empresas ou das empresas que as contratarem. 

C • ..\PITCLO IlI 
DA EXPL !R.t.\ÇA()_ 

Art. 7° - A exploraçào dos serYiços de transporte e entrega de mercadorias pôr a 
porta. em veículo;:,: automotor tipo motocicleta. rc>spe1tadas fül legislações Federal. Estadual e 
l\.IunicipaL serão executados pôr pai.1icular?s. atraves de pessoas jundicas. e mediante 
autorização dada pelo município, de con:fonnidade com os intert~sses e as necessidad?s da 
população. 

Art. 8'"' - Incube ao município, rç-speitadas a. legislações Federal Es~adual e 
Mmm.'1pal, a prestaçao de serviços dt' transportt' público de passageiro pôr veículo 
automotor tipo motocicleta, diretamente ou mediante delegação a particulares sob o regime 
d\Õ' concessão ou autorização, de coníonnidade com os interc-ss?s e as ner:-s:;idades da 
populaçáo 

Parag. 1º -A concessão e a autorização para ex-ploração dos se :·ç .: de transpo1ie 
. publico de passageiros pór veículo de automotor tipo motociclet·. n formalizadas 



mediante contrato ou tenno çeiebrado entre Prefoitura Municipal de Jaguaribara e a 
concessionária ou autoritária, observada.<: ai> nonnas contidas no R?gulamento .e na L·:"i 
Orgânica do Munic1pio e as demais legis!açoes e'\:Ístentes, nos q mis constatarao. 

I - auafü1cacao das J)artes e de s~us repr;:>sentantt'S k'$!ais . ' -
Il - objetivo da rt>stação de serviços 
III - pra:o d~ duraçao 
IV - coinposição da frota 
\l - características de serviços 
\ 1 - elenco das obrigações das partes: e 
VII - valor da tarifa fixada par~ o s::-n iço 

Parag. 2º-- Os instrumentos de ddegaçào deverao ainda estabeh"cer. 

I - os direitos do usuário 
Il as regras para a remuneração do serviço que garantam o equihbíio 

econômico e financt>iro do contrato 
m - as nmmas que possam comprov::ir eficiência no atendimento do interesse 

público, bem como pennitír a fiscalização pelo município, de nmdo a manter o ::11:·rvíço 
continuo, adequado e ace:;srvd 

I\l -a.~ reQ:ras tnlrn ori_.,ntar a f<"'"ii'aO Deriódica 'l::w base~ dt' cálculo do<> custos 
~ . 

operacionaif.: da remuno:raçao do serviço, ainda qut> estipuladas em contrato anterior. 
V- a remuneração dos serviços prestados pelos usuário diretament'2-. sob a fonna da 

tarifa 
\r1- as condiçôes de prorTo,imção, caducidade, c>xiinç·ão e reversão da concessão ou 

amonzaça.o~ 

VII - a participação da representantes dos usuários nas deci:;ões rdativas aos 
planos e programas ligados a prestação do~ serviços. mesmo em se tratando dr:' t>mpri?sa8 
concessionarias ou autoritária.. devendo isto constar claramente no contrato; de delegaçao. 

VIII- nível de atendimento da população em formos de quantidad..;> e qualidru:le. 
lX - mecanismo para atendimento de pedidos e redanmções dos usuários, 

inclusive apuraçào de danos causados a terceiros 

Art.- 9° - Nos casos de delegação, obesen'ar-se-á. o regime e: 

I.- concessão, para o:> sen·iços regulares: 
II - antorizaçâ.o. para os ser:iços especiais. eÃ.'"{)erimentais .ç, extraordinários. 

Art. 10- Os prazo.~ da delçgações serão d.:: 
I- cinco (05) ru10s, para os serviços regulares concedidoR 
II- até um (01) ano para serviços especiais. 
ill-até St!t::i (seis) meses, para os seffiços experimentais 
IV-pelo prazo fi.nnado, para os serviços E'Ãiraordinàrios. 



. .:\rt.11 - A regra geral para a seleção de empresas ex-plorndoras dos serviços de 
tnmspottes públicos de passageiro em v~kuio automotor tipo motocicleta e a licitação 
publica, que se regera pela leg;slaçào pertinente. 

Parágrafo Ünico- Para os serviço::; e}draordinarios, a licitação será dispensada, 
dando-se preforencia da e:!rploração ãs empresas ddegatórias dos senriços regular;:-s. 

A.rt. 12 - Os contratos de concessão podei ão ser proITogados ou e~;:tintos com a 
0,q,ir"'::rna aprovação DMTP. 

Art. 13- A proffogaçao constitui modificaçâ.o contratual apenas no que diz respeito 
ao prazo de duração de concessão. 

Parágrafo tnico- Nao poderá hm·er pron-ogaçao qua11do detenninaço,;5 
contratuai .. · .;stabdecida:'I em contrato anterior fü'ce~sitarem ser modificados. 

moti\ os: 
A.rt. 1-+ -A .. e:\.1inçào da concessão ou autonzação con-erà por um dos seguinte:. 

I - tennino de prazo 
Il- mútuo acordo .:-nt.re a:. prntes 
III- resgate ou encampaçào 
IY- cassação 
V - Fal~ncia ou insoluvência da concessionaria ou autorizada 
\TI - extinção da concessionària ou auto1üada 
VII - supervelãncía de Lei ou deá:ão judicial, que caracteriza a inexequibilidade 

do contrato ou tenno. 

Parg. 1 º - Ocom~ndo mútuo acordo. a..;; pati.:>s d.:>cidirão sobr.:• Oi' procedimentos a 
se:rem adotados,observando, o disposto no contrato ou termo. 

P~.rg. 2° - O r?sgate ou encampação constitui a rt>tomada dos s.;-rúço:', na vigência do 
prazo comratual pór motivo de conveniencia ou interesse administrativo, mediante Lei da 
autorizaçáo espec1t1ca. aprovada pelo Poder Legislativo Municipal_ e justa e prévia 
indl."nizai;·ão '2'111 moeda coITt-nte-. 

Pru·g. 3"- A cas8ação constitui sm1çao aphcawl pôr inadimpltin1ento d.:o clHu:suia;; 
contrniuai:;~ falta grave ou perda dos r3quisitos d..: idoneidade moral. ou capacidade 
fimmce-ira. técnica. operacional ou admimstrnti,·a da concessionària ou a Jtorizada. 

Parg. -l-0
- Na extinçào do contrato pór superwniencia de L:-i, aplicar-se-à o 

disposto no parágrafo primeiro deste artigo e na::< d0 correntes de decisão judicial, o que nela 
for et:tabelecida. 

Parg. 5° - ~ão constituirá cansr ele indenização a o;-}l.iínção da conces$ao ou 
<mtorizaçâ.o pelos motivos constantes nos incisos UV,V e VI deste artigo. 

Art. 15- Na autorização deverá cofütar 08 essenciais quanto ao objetíi:o, 
caracterlsticos do serviço, prazo de validade, obrigações e d~ autorizado e da 



autoritaria~ tarifas a is,;rem cobrada<;;, crit.-?.rios e prazos de reajuf'!te daf; tm-ifas e demais 
:-xig&ntia.'> legai::, -çstabd:'cidas nas lt>gislaç·oi;;-s :_:;--:-d'C'raL Ei3tadua1 e :0-.Iuuicipal. 

,.:\rt. 16- As autorizaçôes poderão 8çr prmTogadas ou e,;:tinta::: com a expre:.:sa 
aprovaçao do CMTP. 

Ati. 17- São dirt>itos dos usuarios: 
I- dispor de transporte: 
Il-ter acesso tàcil e pernrnnente a iníonnações sobre itint"rário,horário e outros 

dados pet1inentes à operação; 
ill-Usuihlir do transporte público de pasSfüJeiro em veiculo automotor tipo 

motocicl.:>ta,~xceto as já previstas <jtn L<jí, BÓ poderão ser cofü:<~didas mediauk lei que 
indique a fonte de recursos pm-a custeá-los . 

.--\.rt.18- A fixação de qualquer tipo de g:ratuidadt-, abatimento ou outro~ b':!n>:>fkios 
tm-1farios, no serviço de transporte pública de passageiros em veiculo automotor tipo 
motocicleta. exceto as ja previstas em lei. só poderào ser conredidas mediante lei que 
indique a fonte dt~ r"cunos para custeá-los. 

A1t. 19- Ocom?rá a caduc1dad;:- de concessão ou autorização no caso em qut:> for 
imposta à conc~s~iomiria ou autori.::.ada. sançào pô1 inadipl<:"mentos reiterado das nom1ru; 
contratuais de natureza gn1.ve. gerando. em conseqü~ncia. a p~rda da idont'idad~ para a 
continuidade da realizaçao do :.:enriço. 

Pm-g. (Tnico- A aplicação da penalidade previ;:;ta r"'ste artigo deperd8rá de 
instauração de inquérito administrativo, em que será assegurada sua deiti-sa à concessionária 
ou autorizada. 

A.rt. 20 - Os bens vínculados à prestação de serviços de transporte publico de 
pm.rnageiros em ve1culos automotor tipo motocicleta.,delegado sob regime de concessào, na.o 
serão pas~ívçÜ; d>;'.' r.;-vernão . 

• ..\ri:. 21- Toda concessào ou autorização pressupóe a prestaçáo de serviço 
ad;:"quado, impõt> a remuneração da con<.'>~f>sioná.t ia ou autorizada e importa na pennanente 
fiscalização pelo poder público. 

A..rt.22- Os serviços de trnnsporte público de passageiro em veiculos automotor tipo 
motocicleta(MOTOTAXI), quando explorados pôr pruticulare: mediante delegação do 
poder publico munic1paL obrigatoriamentt> serào ex-piorado~ pór pessoas jurídicas. 

CAPITULO rv' 
DAS TRANSFERENCL'\S 

J.\.rt. 23- A-.. \."J)licaç~o dos serviços somente pod,.:rá sc:r 
transforida com a ausência do órgão gestor, apos t?xpressa aprovação do CMTP. 

Art. 24- A trnnsforência depende de: 
!- comprovada conveniência administrativa, asse,gurado o i~1blico' 



II- pr~vio requerimento, a.issinado conjuntamente pela cedente e pela concessionária: 
ill- apresentação pela concessionária da documentação exigida pru·a a habilitação 

rel;minar em licitações: 
IV- prévia venficaçao. quanto a idoneidade moral e a capacidade t~cmca. 

financeira. operacional e a(hninistratiYa da conces::.ionãria. 

Parg. 1°- A trans.forencia efotivar-:'\e-a mediank instrnmento propno de ces:-áo. do 
quai .odos os direitos e obrigações integrantes no contrato de ·concei=;sao ou tenno de 
autorização passarão u concessionária, pelo prazo restante de duração d? contrato. 

Parg. 2c- Quando a ddegatoria for individual, ocommdo sucessao '·causa mmtü;''.a 
rnncessão podc-rá ser transfarida aos h-:rd?iro , ob~ervando o dis1 ositivo nos ikns L ill e IV 
deste artigo no que couber. 

CAPI1TLO \.r 
DAS EMPRESAS OPERADORAS 

Ali. 2.:;-Pod,:-rão opc-rar ü:' :':-'21"\ iço~ l:::> trm1s1,01-t;:- r:: çntr?ga de tn.? ·cadoria.~ po ia a 
porta em veiculos m omotor(~1fOTnENIREG.\) d;> Jmmarbara. a~ pt•ssoas publicas, atra'"í;'S 
de finna indi" idnaJ ou socie(fadt>~ conit•rcwtl'.< con~t1tuídas ~m confonnidade com a 
legislaçào aplicada. 

A.rt. 26- São obrigações das empresa;'; operadoras de l\lOTUTh'TREGA: 
I-cumprir e fazer cumprir disposto na presente Lei e suru:; nom1ru:; complementares: 
II-fazer e manter atualizado '10 órgão ge.:tor, os r~gistro.~ de' ekulos ~ d, ,.:ssoal e 

operações: 
m- responsabilizar-se pelas infrações cometida:: 
IV- manter atualizadas e rc;-c,:.-ber dentro do::, prazo.:: .~::,tab.;>1.:-cidos,os f.!latórioii e 

denominado!'.I pelo órgao g!"stor; 
V-possuir frota reserva. e penmmeça. no mmuno 1 O'?·ot dez põr cento) 
VI- m:mter frota de motocicl;;ta na:< .~i:gi.lin,e~ condiçó'.'~: 
a) motocicleta com até 02 (dois) m10s dt> uso mínimo 50(~º da frota. 
b ) motocicleta com até 03 ano~ (e u&o ate 3()'t,, da frota. 
e ) motocicleta com at~ ó4 ano.: <li;:- uso at~ ~Oº'º da frota 

\1I- dispor de instalaçõ.;>s para mi'tacionamento das motocicl~tas. 
VIlI- manter segm·os contra roubos das mffcadorias e risco da responsabilidade 

civil para terceiros. 
IX - manter seguro de vida parn condutor que ;,e .;-stabdeça indenizaçôe~ em ca~m 

d~· morie acidental, i.nYalidez pennanente e invalidez parcial, c~io valor do pre.nio atinja um 
mínimo equivalente a: 

a) em caso de morte acidental - 6.800 UFIR"s: 
b) em caso de invalides pem1anente - 4.080 t:-FIK\ 
e ) em C'11'0 de invalidez parcial - :::. 720 rFIIr's 

X - manter contrato de trabaJho wm os condutor.-~ e r~~stante do pessoal e cumprir 
as noimas constantes dos contrnlados colefüo, d< trabalho < a.' de~i•pociçó" a qne 

estiver su e1ta ~ 



lui. 27 - Poderão operar os sen iços d.;: transporte público de passageiro em 
veiculo automotor tipo motocicleta(~ffiTOTAXI) de Jag:uaribara. as pessoas jundicas 
atrav._;s de finna mdividual ou sociedade comerciai;;. com:tituídas em roníonnidade com a 
legislação aplicáve L 

Art. 28 - São obrigações das empre"sas operadoras de l\1(iTOTAX'1: 

I - cumprir e fazer cumprir o disposto na pres~~ntç L<:i e ::mas nomrns 
complementares. 

II - observar e executar as detenninaçóes contidas nas ordens de serviços: 
m: - mant.;r atualizado~, no órgão gestor, o:=; regi::;tros de veículos a de lh~ssoal d.; 

operaçôes; 
I'J - observar planos di.~ contas padronizados pelo órgao gestor. 
V - respom;abilizar-se pelas iP..frações constituídas. 
VI - manter atualizados e rie-meter. dentro dos prazos estabelecidos, os relatórios t> 

dados exigidos pelo órgào gestor: 
·vrr - possuir frota reserva, que perfaça no mínimo d:" 2C)".' í1(\ intl.' pôr cento) da frota 

de peraçao. 
VIlI - manter a frota de veiculo motoc1cletas com a se~mnte composI\~ào: 
a) veiculas com até 02 anos de uso no mínimo 50 ºo{cinqüema pôr cento) da.frota. 
b ) v-:-1culos com até 03 ano~ de u~o - ate 30°·o(trinta pôr cento) da frota; 
e) veículo com até 04 aII08 de uso - att' 20%1(vinte pôr cento) da frota. 

IX - dispor de instalações com área adequada para manutenção e estabí."lecimento 
do;;; veículos: 

X - di~por de caiTo-socmTo para rebocai· veiculo.l avariados na via pública.:, 
XI - n:1m1t2r :Segm·o contra risco de r2sponsabilidade civil parn pa.ssagt>iros ,-;

rerceiro<l. 
XIT- manter seguro de "ida para o condutor que estabe1eça indenizaçíks e-m caso de 

mork aádentaL invalidt"Z pe-rman-"nk t- inYalid?.::: ·JarciaL cqjo valor do pr~mio do ~eguro 
atinja no mínimo equivalente a.: 

a) em caso de morte acidental - 6.800 n,lR."s 
b) em caso de invalidez pt"1111ai1ente - 4.080 UFIR'\, 
e ) em caso de inYalidez parcial - 2. no lTFIR"S 

:x:rn: - pennitir o act"~so da pessoa credenciada pelo órgão g~stor aos veículos, 
instalações e documentos da empresa. 

XIV - cumprir as normas dos contratos coletivos de trabalho e as demais 
disposições a que ~stiver sll:_jeita 



CAPÍTCLO \1 
DOS VE1ClJLOS 

Art. 29 - Os V't"ículos motoc1detas dest'nados aos serviços MOTOTA.xI deverão 
qt€'nder as t'XÍgências fixadas neste artigo. 

I - Terão que possuir registro em nome da empresa e, caso se trate dt' veículo 
pertencentes a terceiros, postos a serviço da empresa.. dev<:'rao constar os respectivos termo~ 
de respom;abiliaades, conquanto s~jam visados, autorizados jmuo ao DMTP. d-~vidmnente 
n:-gi~trado em cartório e mediante prévia autorização do DETRA ... "11\. 

II - deverão ter potência de motor má~imo equivalente a 200CC e mínima 
equivalente a 125CC: 

m - k'rão obrigatoríami:nte, qu<:> ser lict>nriadas pdo órgão oficial(DETF.A.:."i; como 
motocicleta de aluguel e serem emplacados com placas de cor "ennelha.. cor qut' caracterize, 
veiculo destinado a est:e tipo de atividade. 

IV - tt>rão obrigatoria.n;;nte, qu;; l'oer lic2nciada;;; pdo o órgão g::-;;tot. 
V - dev?rao obrig3toriamente concl lzir acima do quid~o. placa luminosa com o 

nomr: MOTOTAXI c-m cL:·::;taque.;:o abaixo o nom;:o da .;mprt>i>a no modelo. tamanho. cor t' tipo 
da material especificado:> pdo õrnao ge:stor 

VI dt>Yt"rão e~tar enquadradc:, com relaçao no ano de fabncaçâo, no que 
estabt>lece o item Vlll do .-\.rt 28 desta Lei . 

\lII - dev.::rào possuir nas lat.:rais do tanqu.:, truja na:; cores preto. amare-lo e 
..,-,:nnetho no tipo, modelo e trunanho especificado pelo órgão gestor· 

Vill - poderão ter_ para transportar pequenos 'O}ume~ conduzidos pelo passar;eiro. 
,.JHl bau tra~;;:·iro d..;- pequenas dimensões de fibra de vidro ou mat;;rial equivahmte , no tipo 
moddo, taman. .. ho ç cor ?i>pc-cíficados pelo órgão g2stor. 

IX - po;~suirao equipamento de controle dE' velocidade e deYerão circular com 
velocidade máxima dt?. 

a ) 40 Km/h circulando dentro do perím<:tro urbano. 
b) 80 K1wh quando circulando e-m estrada. 

Parágrafo Único - O t-e-nno de: r%ponsabilidadç dt> que trata o incü,o I desk artigo, 
deverá conter a responsabilidade civil da empresa e as exigencias fixadas nesta Lei. 

A.rt. 30 - Os V'2'ículos motocicl':'ta de-stinados aos ~erviços de l\'fOTOENTREGA 
atemforâo as exigencias fixadas no:ste artigo. 

I - deverào obrigatoriamente pert.:ncer a empresa e estar com a documentayào 
rigorosamente completa e atualizada~ 

II - dt>verão ter pot€-ncia de moto máximo equivalt'nte a 125 CC e mínima dt-
lüOC(;; 

m - terão obrigatóriarn,;nt.:- que ser lic.:-nciadas pdo órgão oficial(DETRA.t~), corno 
motocicleta de aluguel e serem emplacadas com placas de cor vermelha.. cor que caractE"riza 
veículo destmados a este tipo de ativídade~ 

IV - terão obrigatoriamente, que ser lie<nciado p<!o órgão F ) 



V - dêverão obrigatoriamente conduzir acima do guidào. placa luminosa com o 
nome da empr~·sa, no moddo, tamanho, cor e tipo de material espE"cificado~ pdo órgão 
g.;>stor (D:MTP): 

V1 - deverão e;;tar enquadrado. com r.:-lação ao ano de fabricação. no qu.:
estabe~ece o item \1 no A11. 2.6 desta Lei. 

VII - deverão possuir nm;: laterais do tru1que, trujas no mocfolo. cor e trunanho 
carncteristico de empresa 

VIII - possuirão obrigatoriamE'nte na parte traseira ao inves do, ou sobri:- o assento. 
do pa.c;;~·ageiro, baú pru·a transport"' de me-rcadorias no tipo moddo ;: tamanho .s>8p.:-cifi~ado, · 
pt>lo órgão gt>sior(D.iVITP) ficando porem a cor e a pmturn a cntério de> cada emprt>sa 

A.ti. 31 - Os v.:dculos d.:verão ;:,er mantido;:, ::m p?rfoito .;-;thdo de- funcionrun.;onto. 
çonservi'H:ao E' as:.:eio. se-ndo submetido~ a vistorias periódicas pelo órgáo gl;"stor. 

)ui. 32 - Os Veículo:: deverão ostentar os avisos que o órgão julgar conYeniente 
para a orientação dos usuários. 

CAPITI LU VII 
DO PESSOAL DE OPERAÇÃO 

Alt. 33 - O pessoal de operaçao do :'erviço l\.JnTOTAXI e do st>rv1ço 
MOTOE).i!REGA compreende motoqueiro condutores. 

Pru·ag. 1 º - A empresa deverá manter atualizado no orgão gestor o rt",gistro do 
pessoal de operaçào. 

Parag. 2° - O órgao gestor pod~ni~ 
a ) solicitar exrunes periodicos ou eventuais de unidade fisica e mt~ntal dos 

operadores. 
b ) ;;-xigir o atàstamento de qualquer operador culpado de infracão de natureza 

grave~ assegurando-lhe o direito de dr;.fosa. 

Art.34 - Sem prejuizo das outras obrigações legais inclnsive perantE> a legislaçào 
dt! trânsito, os motoqueiroi:i condutort"s do St"rviço MOTUTAXI obrígatornunente 
obedecendo ás exigências fixadas neste ru1igo: 

I - respeitar os horários, itinerários e ponto de parada progrrunados pdo DMTP; 
II - parru· para embarque e desembarque de passageiros. apenas nos pontos 

pennítidos: 
ID - dirigir o veículo de modo a proporcionar s.:gurança e conforto aos usuários; 
IV - manter velocidade compatívd com o e-stado das vias respeitru1do os limites 

legais, nunca podendo ultrapassar os .io quilômetros. quando trafep.ando em penmetro 
urhru10,e 80 quílônk'tros quando traf:gal.ldo .;,n :.>~ti Ja.<;; 

V - o:>vitar as arrancadas bruscas e ontras atuações pro ícim; a acidentes: 
VI - recolher o veiculo agru·agem, quru1do ocoffer indicios dt:' defoito mecãnico: 
VII- nào disputar com outros ·veículos, utilizando proc>?dime . ou 

empínca coleta de passageiros. 



Vill - deverão possuir habilitaçào na categoria compalrvel com a motocicfota que 
irá pilotar, ha no mínimo 06(seis) mt-ses~ 

IX - deverão apresentar atestado de residencia e de bons antecedentes emitidos pela 
Secretaria de Segurança Pública. 

X - cfoverão ter contrato de trabalho dentro das nonna.-,, da c.::...T. 
XI - dev;;-rào apresentar laudo de exame p~icológico. ~ ser aplicado pôr empre::a 

crl."denciada pt"lo D1v1TP, em que atesta ~er o motoqueiro condutor, po8nlir de equilíbrio 
.:'mocional e de conduta e, nào ser portador de nenhuma patologia social de forma ativa ou 
potencial; 

XIl - deverão portar semprE', além dos documentos de identidade civil de 
habilitação, cracha-padrão emitido pela empresa com a chancela do DMTP. 

XIIT- h:.•\ t:'rão andar u.ü~onnizados , calça c0mpr~da, camisa <:>~potie e usru·em 
jaqueta padrao na cor cru·actt>nstica de sua empresa. cujo modelo e cor s<;>rao estabdecidos 
pêlo DMTP para cada empresa. e coutenio. a11."m do timbre com o nome e o numc'ro CH) 

t?l.-:fon~ da 0mpresa. o timbre-padrão do .:;erv·iço MOTOTAXL 
XIV - nào podt~rào pilotar a motociclNa com mais àe un )assageiro· 
X"'\~ - não padrão pilotar a motoc1cL:-ta. çonduzindo na._ mao;., qualquer 2~pecie d..,, 

ob_jt:'to: 
X(' - d;:-,-,_,r·ao obrigaroriainen e t~r segu o d? i:ida custeado pt>la :;-mpresa. na 

fomm do mc1;.o .X.11 Art. 28. 
XVII - dewrao utili:::ar-se da :,acola a tiracolo padrao. fornecida pda t'mpre8a. para 

conduzir pequena.:- encomendas e (ou) docum::'ntos: 
/...\TJII - d"'Yen10 obrigatoriamenk u <il" capacet? ,,, o~ uti li.:;nr (,.. capa dt> chuva 

quando necessârío: 
XIX - obrigatoriamente só poderâo conduzir passageiros que u;:;arem o capacete, 

que- dt'verá ser fornecido pela empresa inclusive com papel interno individua! de protecão 
higi~nica descartavel (refil): 

XX - não poderão conduzir pa:~sag<:>iro alcoolizado que pôr ;.;eu v1;:,fvel ~stado de 
e-mbriagu.;-s contra rio;;iço ao ser transportado em motocicl.;-ta. 

l'APITlíLu VIII 
DOS PASSAGEIR( )S 

Att. 35 - Pfüisageiro, para efoito <fosta Lei. ~ a pe~;';oa a :-~r conduzida em 
motocic.da pelo ~,,_,rviço de MOTOTAXI. 

A.rt 36 - Sem prejuízo das outraR obrig~wões legais inclusivt< pt>rante a legislaçao 
civil e de trânsito, os passageiros ·do serviço de :\10TOTA)J: obedecemo as exigências 
dt"ste artigo.; 

I - serao conduzidos individualmente em motocicleta: 
II - u:sarão obrigatoriatlL'nte capacek, que pode si."r próprio ou forn-:.>cido pela 

empresa com refil de proteção higiênica individual descartavel; 
III - nao poderào conduzir criança. no colo: 
I\'- não poderão conduzir 0mbrnlho. pacoks ou coisa equivalent. 

maos ou provoque má nosicionamento ao assento e (ou) traga insegurru1c a s1 



'l - não poderão utilizar-;:;e do st::·rviço quando 0stiver em visívd estado de 
>?mbríaguez que coloque em risco a sua segurança ao ser transportado: e 

VI - rnrâo à sua disposição capa de chuva fornecida pda empresa_ qmmdo 
necessar10. 

CAPiTULO IX . . 
DA POLITICA TARIFARJA 

A.11.37 - As tarífa . .s do::i serVÍifOS de :.\IUTUTAXI serao estabt"l.:cidas pt>lo orgào 
gestor. após aprn·vação do D~fTP "'fr-ado atraYé5 de d.;-cr<:>to do chefo do 1:'>..?rntivo: 

A.rt. 38 - A remuneração dos serviçoi> .:sp~ciai~. indusive MOTOE}ffRGA sera 
acordado >::>ntre emprc..>sas ? usuário.::. 

Pfl.rágnüà ·~nico -- Quando o u:.uáno for o po <c>r Publico Municipal. a tarífa 
acordada krà qu,: kr ex."})ressa aproYaçao do D~1TP. 

Art. 39 - Os serviços ex-perimentais terno sua remuneraçao e!'ltabt>lecida no ato que 
os autorizar, apôs expressa aprovaçàO do DMTP. 

Art. 40 - Será gr?Juito o transpotie de : 
I - fiscais do órgão gestor, quando em serviço devidamente credenciados. 
Il - pessoal amparado pôr lei~ 

Ait. 41 - O poder Público deverá assegurar o equilíbrio económico-financeiro dos 
:i.;-1-v-iços delegados e a~ condiçõ.:.s indispemávús à pr?~tação de !,'.erv1ço adequado pda 
concE'ssiomiria ou autorizaàa. 

.:-\ti. 42 - O equilíbrio t'conõmico-·financt' iro dos se.n iço::. s..:rn as~r:grn·ado 

mediante: 
I - tanfa _1usta a sua rl:'v1são period1ca: 
II - nào imposição dti obrigações acesa cobertura de custo do executantt>s; 

Ali. 43 - O poder Público, atraves do gestor , poderá solicitar calculo, paràmdro e 
coeficiente técnico em fünçào peculiar do sistema de tnmspo1te do município. 

Parágrafo Ünic'o - As planilhas de custo serão submetidas a estudo, para 
verificação da viabilidade atualização tarifaria, semprn que julgue necessário. 

A.rt. 44 - A planilha de custo d€'verá pennitir a realidade atualiz~ custo dos 
s;;:rviços e despesas operacionais; 



• .:\rt. 4:' - O orga.o gestor, baixará nonna.-; eBpec1ficas dispondo o~ procedimentos 
nt-ce:.8ârios ao controk da.'< gratuidades dos abatim:-ntos concedidos aos usuários. 

Ali. 46 - Cabe ao orgâo gestor, deh~múnar atravé1; de ordem de :'>erviços. 
I - itinerârio 
Il - tenninais ponto de parada: 
III-harários de fimcionamento; 
IV - característica dos veículos: e 
V - frota necE'ssária 

Parágrafo Ünico - O ôrgao ge~tor e}.-pedira nova ordem de serviço. quando forem 
:1ece~sárias modificações dos ité'ns desk artigo . 

.:\.r.t ~ 7 - Periociicatlk'nte o ónrno fara avaliações so )re o ni\ el d? at<:'nd1mçnto dos 
:;erviços e det;-nninará à dP.fogatoria que proc~da a ma imediata mmnalização quando 
':?ntende-los deficientes. 

Parg. rnico·· "l\a hipótese da ddt>gatoria d_ clru ~J"-i":i :' !mpossibiiitada d' mdhorm O:> 

stirY1ços: ou n~g~:1r-«e ;i firt~-ío no :mpo h1bil. o orf?::IO g":'stor.C?i.1TP aplicara as sanções 
neces>:ana..,. 

C.'\Pffi'L J -:-~ 

DA FISCALI? ÇAO 

A.rt. 48- O orgão gestor físca'izará a pr;.>stação de serviçoi' para o t1d cmnprimento 
das nomms e prt"ceitos contido~ ne·te regulamento e re.,pecttvati ordens d':?' :-;enriço<:. 

A.ti. 49- E facultado ao órgão .se:;:tor, din:-ta ou indiri'tam::nte, çxamimu· a 
escrituraçâo das empresas delatórias do serviço de MOTOTAXI e proce-der a tomada de 
sua;;; conta;;;. 

CAPffi'LO XI 
AS IN'FRAÇÜES. PENALIDADES E RECl::RSOS 

Art. 50- As infrações aos preceitos deste regulamento a serem posterionnente 
captn1ladas t'!fil pmtana do órgao gestor.sujeitara a empresa operadora, confonne a 
gravidade de falta, ás seguintes penalidadl;'s: 

I- adve1tência~ 
TI-multa:. 
III-apreensão do veículo; 
IV-suspens~'ío de execução dos serviços~ 
V - cassaçào da concessào ou autorizaçào. 

Parg. Unico-Cometida~ simultant'!a duas ou mais 
cumulativrunente penalidades previstas para cada uma delas. 



A1i. 51- para aplicaçao dai"'i penalidades previstas nt-ste regulamento. o orgao gl.'l;;tor 
garantira a operadora o direito de- defosa . 

grnpos. 
.Art. 52- As infrações cla~sificarn-se de acordo com a sua gravidade .:m 4(quatro) 

I-GRUPO A- a.-.: que serão punidas com multa no valor de 30(trinta) UFIR"s: 
li-GRUPO B-as que serâo pmlidas com multa no valor de 50(cinqihmta) UFill"s. 
ill-GRCPO C- as que serao punidas com multa no valor de 'i'O(setenta) l:FJR"'s. 
IV-GRUPO D- as que s0rão punida~ corr multa no \'alor de lOO(cern) l'Fffi''S. 

A1t 53 - A adven~ncia sera ~plicada por e~crito quando a infraçao for primaria~ 

Art. 54- A apreensão do veiculo ocorre qmmdo for considerado em condiçoes 
impropria para o serviço quer inobservãncia das nonnas regulamentares. quer pôr oferecer 
risco a segurança dos usuário:, ou de krc-:iros,outras questõ.:s clisçiplinares da empre::;a ou 
do motoqueiro condutor. 

Parágrafo tnico - O veículo aprE'endido será liberado apos a com~çao da;;; 
irregularidade no pagamento das multas . 

. \It. 5 5 - A suspen::;ao da e::".ecuçao <lo::; Sd'Yiço::. será aplicado de 12( doze) meses~ 

Parag. F - Considera-:";e falta graYe: 
a) reinteirada inobservância dos horarios e itinerários preestabelecido;,;; 
b ) alteração do número de Yetculo ?:hpulados à operação sem autori:::ação do 

órgâo gestor; 
e ) má qualidade na execuçào nos serviços pôr inadipl0ncia ou ne12iigencia.<>; 
d ) atraso do pagamento de multas devidas ao órgfio gestor. 

Parng. Y' - O prazo de suspensào não podera ultrapassar 90 (noventa) dias: 

A.rt. 56 - A cassaçao será aplicada à t>mpresa que: 
I - sofra mais de uma suspensào no pen odo de 12( doze) meses; 
Il - perca o;; requisitos de idoneidade e capacidade operacional, técnica, 

administrativa ou financeira: 
m - aírnso pôr mais de 60(se;>;senta) dias do pagamento dos tributos. taxas e 

emolumentos deúdos as município: 
IV - provoque paralisação de atividades. com fins reividicatórios ou nao; 

.-\rt. 5 7 - As suspensões e as cas 'ações serào sempre precedidas de inquérito 
administrativo. 

AI1.58 - A competência para aplicaçao das penalidades será do órgào gestor 

Art 59 - A infratora terá o prazo dt" 08( oito) dias 
notificaçào de multa., para efotuar o pagamento. 

ento de 



A.rt 60 - Deconidos 20 (vintt<) dias !"em que a muita tenha sido paga ou sem que o 
infrator tenha pedido ao t«:prest-ntante do órgão ~- :;tor com dt:-ito ;:;uspemh:r, rçrnn:,idernçào 
de p~nalidade ~plicada. ssa caracteriz:ida grave para efrito da aplicação do disposto no 
panHsrafo lº Art. 5 5. 

Parag. l" - Sç indefrrido o requ.:nm"'nto s~~r int,:-~-po~to recw·30 ao Prd~ito 

Municipat em ultima estm1cia administraliv~ em i~ual pr-azo d~ lO(dez) dias dimite o prt>\·IO 

depósito ~m àiitlh~iro na quantia exigida. 

Parag. 2·' - Dado o provimento ao r<:curso, o depositado será restituído ao 
r;;:corrente, no prazo de 1 (J (dez) dias após a respectiva dt'!cisao. 

CAPITULO X1I 
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS FINAIS 

A.rt. 61 - o número má-cimo total de ':agas motocicletas qu~ op~racionalizarão o 
;~·..-.1-yiço da ~IOTOTAXI d;:- Jaguaribara. ::.-:ra limitada a um numero a ser discutido com o 
DMTP. 

Art 62 - A empresa que for concessionária dos serviços d-> .\IOTOT. XI só poderá 
operar com um número mínimo t""quivalentt" a :;·~ ..... (cinco pôr cento) do total el;tabdecido no 
art. 61, e com um númiaro mà.-o;:imo de motocicleta 1.""quivah>nte a 25(vinte e cinco pór cento) 
do má,'l:itno estabt'leddo no artigo 65, desprezada,. as fraçM:;. 

Ar. 63 - A empr;:-;;:a, para ser conce6sionaria Jo serviço 0 .\1UTOTAXI. devl."ra ter. 
clarrumnt.: em seu contrato, como principal atiYidad.;- o transpork d? passageiros, v.;-ículo 
automotor ttpo motocicleta, podendo no entanto ter como outras atiYidadt's secundarias, o 
transporte e enn,ega d;;- mercadoria~ porta a por a. e a locação de moto a terceiros. desde que 
vedada a :;ua utilizaçào para tran:'porte publico d;;- pa..-.sagt"iro:,. 

Art 64 - A tarifa provisória para o serviço <ie MOTOTAXI ate que sejam 
viabilizadas as obedi&ncias aos critérios estabelecidos nesta Lei para sua fixação, fica 
definida em 0,15 (quinz'i.') centavos de reais o Km p~rcorrido fora do penmetro urbooo 
devendo s.;;r aplicado no entanto, tarifa unica d.;; R$ l,OO(hum) real para qualquer tr~í<:"lto do 
p . ·imeU'o urbano, em qualquer dia ou horário. 

Att. 65 -As t'mpresas operadoras <o serviço MOTOENTREGA não ;;ofrerào 
intervenção preYista no capítulo xrr desta Lei. 

Art. 66- • s empresas já devidamente re-gistrada:< na Junta Come-róal do C'i;-ara, 
cadastraoos na Receita Federal e Secretaria da Fazenda Estadual no ramo d? exploração 
desta atiYidade -~ que venha ex-plorru- d;;- forma regular est"'s sen. iço'! s :· -,< L pen"ada da 
licitação publica, as demais serão regidas pela legislaçâo pertíne-ntes a li itaç- pública 



Ali. 67 - A::: empre-sa:> que, pôr ,iutorizaçi1o coruunta do D:\ITP. a Pre5:itura 
M• nicipal, anialmente operam os serviço.:; de :'.\.f OTOTAXI de Jaguaribarn, em carat'2'r 
~xoerimenta . ficam obrigadas a no r~20 max1mo de 20(vínte) dias a c011tar da ~lata (fa 
i,.übfü:açào desta ~ei, pro,·idencia.r o :>t>u enquadramento nos dispo::.iti' os d1:.·ste r.;-gulame1 to. 

Parágrafo Úniço- A~ empresas de- que trata o nipnt dest~ mtigo, dev.;-nio apn:•sent~ir 
pôr oca-;iao J,.;- sua regularizaçao definitiva. o documt-nto de autorizaçao reforido terão 
gm-anti<la, a concessão pru-a operar com num~ro d,;· motocid?tas estabelt-cido na autori:aç5o . 
1 rovisória 

Art. 68 - Toda:; as empr7sas OIE'radora.-: do :<•rvi;;o :\IOTOTAXI d2 Jaguaribnra, na 
forma do rut 6 7 desta lei,dewráo pruiicipar da licitacão qut" foi rc-alizad~ a pruiir da 
"ú~J:ucm dei'te rçgulrnnento. 

A.11. 69 -~:.J falta do fi.mc10nrunt>nto do DMTP(DEPARTA.::\1.E"'::TO !'\'ll'l'ilCIPA.L 
DE. TR.--\2 :SP~)RrE Pl BLICO) interinamç,nte a Secr.:taria d;;. Obrai> r: s~n'iço:- Público!',. 
tomará todai-- ;u, mt>di ª" n.:ce:-saria}; ao pleno clllnprirn;c>nto dt"sta Lei; 

Art 70 - Esta Lt>i Bntrani. t-m Vl?Of na data d? i"Ua publíraçao rt>vogada a.-:: 
dispo:úções ~m contrário. 
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